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ACÓRDÃO 
Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0036576-97.2009.815.2001 
Origem : 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo
Advogado : Antônio Braz da Silva 
Agravada : Amanda do Nascimento Ferreira
Advogada : Lisanka Alves de Sousa

AGRAVO INTERNO.  DECISÃO MONOCRÁTICA.
APELAÇÃO.  SEGUIMENTO  NEGADO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO
DE  PROCESSO  CIVIL. INCONFORMISMO.
PONTOS  ENFRENTADOS  NA  DECISÃO
RECORRIDA.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
ALEGAÇÃO  DE  LEGALIDADE  DE  INCIDÊNCIA
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PEDIDO NÃO
SUSCITADO  NO  APELATÓRIO.  PRECLUSÃO
TEMPORAL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.
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- “É defeso à parte discutir, no curso do processo, as
questões  já  decididas,  a  cujo  respeito  se  operou  a
preclusão” (art. 473, do Código de Processo Civil).

-  É  de  se  manter  a  decisão  monocrática  que,  nos
termos  do  art.  557,  caput,  do  Código  de  Processo
Civil, nega seguimento ao recurso, mormente quando
as razões do agravo interno limitam-se a revolver a
matéria já apreciada.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o recurso.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO, fls.  171/188,
interposto pelo HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo contra decisão monocrática,
fls. 156/168, que negou seguimento à  Apelação, interposta pelo ora agravante,  nos
seguintes termos:

Ante o exposto, com espeque no art. art. 557,  caput,
do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO
AO RECURSO DE APELAÇÃO.
 
O  recorrente  no  seu  inconformismo,  inicialmente,

afirma que para celebração do ajuste negocial foram observadas e atendidas todas as
condições exigidas para a validade jurídica do ato, razão pela qual, considerando a
ausência de demonstração de prestação excessivamente onerosa para o consumidor,
incabível a revisão judicial do citado instrumento. Alega, igualmente, o descabimento
da aplicação da teoria da imprevisão, capaz de ensejar a revisão pretendida, ausente,
por conseguinte, vício de consentimento. Expõe, em resumo, o prévio conhecimento
e anuência das  cláusulas  contratuais  pela  demandante,  tendo havido,  portanto,  o
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cumprimento  de  todas  as  condições  exigidas  para  a  validade  jurídica  do  ato,
impossibilitando, dessa forma, a revisão contratual, em obediência aos princípios da
segurança  jurídica  das  relações  negociais  e  da  pacta  sunt  servanda.  Defende  a
legalidade de incidência da capitalização mensal de juros nas prestações do contrato,
com esteio na legislação correlata e jurisprudência pátria, bem como, da comissão de
permanência,  ressaltando  a  inexistência  de  cumulação  desta  com  a  correção
monetária.  Ressalta  a  inviabilidade  de  restituição  de  valores,  pois  exigidos  em
consonância com o livremente pactuado. Ainda, com o intento de prequestionamento
da matéria, requer manifestação desta Corte de Justiça, acerca dos preceptivos legais
pertinentes à matéria. Ao final,  requer a minoração do valor arbitrado a título de
honorários advocatícios,  pugnando pela retratação da decisão vergastada, ou caso
não seja esse o entendimento, a apreciação do Colegiado.  

É o RELATÓRIO.

VOTO

Convém  ressaltar,  tratar  o  agravo  interno  de  uma
modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática  interlocutória,
terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

De  antemão,  registre-se  que,  quanto  ao  pedido
concernente a legalidade de incidência da comissão de permanência,  entendo não
mais ser possível sua apreciação em razão do fenômeno da preclusão temporal.

A propósito, tal fundamento de defesa foi rechaçado
pelo magistrado de primeiro grau, na sentença de fls. 88/93, oportunidade em que foi
determinada  a  intimação  da  instituição  financeira  para  se  pronunciar  sobre  o
decisum,  tendo o recorrente interposto recurso de apelação,  deixando,  todavia,  de
atacar a multicitada questão, operando-se, com isso, a preclusão.

Quanto  as  demais  insurgências,  verifica-se  que  o
recorrente procura com o presente recurso apenas rediscutir os pontos já analisados
na decisão monocrática.
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O  decisum restou  assim  consignado,  quanto  aos
pontos de insurgência recursal analisados anteriormente:

No que se refere a capitalização de juros, o Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento, segundo o
qual é  permitida a capitalização mensal de juros nos
contratos  celebrados  por  instituições  financeiras,
após 31 de março de 2000, data da publicação da MP
nº 1.963-17/00, reeditada sob o nº 2.170-36/01,  desde
que expressamente convencionada.
Aprofundando-se  na  matéria,  o  Colendo  Tribunal,
considerou dotada de clareza e precisão para se aferir
a  pactuação  expressa  da  capitalização  dos  juros,  a
exposição  numérica,  no  instrumento  contratual,  da
taxa anual superior ao duodécuplo da taxa mensal.
Nesse sentido, calha transcrever o seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO
REVISIONAL.  PACTUAÇÃO  EXPRESSA.  1.  Nos
contratos  bancários  firmados  posteriormente  à
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada
sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal
dos  juros,  desde  que  expressamente  prevista  no
ajuste. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada (Recurso  Especial  repetitivo  n.
973.827/RS).  2.  Agravo  regimental  provido  para  se
dar  parcial  provimento  ao  recurso  especial.  (STJ  –
AgRg no AREsp 274955/SC, Rel. Min. João Otávio de
Noronha,  Terceira  Turma,  DJ  06/08/2013,  Dje
22/08/2013) - negritei.
O apelante em suas razões declarou estar previsto no
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contrato  de  financiamento,  a  capitalização  mensal
dos juros, mediante a discrepância auferida entre o
resultado da taxa anual, e o produto da taxa mensal
de juros.
Ocorre que, compulsando o encarte processual, mais
precisamente,  o  contrato  apresentado  às  fls.  20/22,
verifica-se, que não consta no instrumento negocial, o
percentual  concernente  à  taxa  de  juros  anual  e
mensal,  razão  pela  qual,  não  há  como  apurar  a
existência de disposição sobre a capitalização mensal
de juros, mostrando-se inviável a sua incidência.
Assim  sendo,  é  de  se  manter  a  decisão  recorrida,
restituindo-se  o  valor  indevidamente  pago  a  este
título, na forma ordenada pela decisão de primeiro
grau.
(...)
Por  essas  considerações,  ratifico,  as  verbas  de
sucumbência  arbitradas  pelo  sentenciante,  no
percentual de 20% sobre o valor da causa.

Com efeito, estando a decisão atacada proferida em
consonância com a jurisprudência, é de se concluir pela manutenção do julgado em
sua integralidade, não havendo outro caminho senão o desprovimento do presente
agravo.

Por fim, apenas a título de esclarecimento,  cumpre
acrescentar não ser encargo do julgador manifestar-se sobre todos os fundamentos
legais apontados pelos litigantes. Bastando a motivação na prestação jurisdicional, a
teor do art. 458, do Código de Processo Civil e art. 93, IX, da Constituição Federal,
com a indicação, pelo Juiz, das bases legais as quais dão suporte a sua decisão.

Com  base  nas  razões  acima  aduzidas,  mantenho
todos  os  termos  do  decisum  recorrido,   fls.  156/168,  máxime  em  decorrência  do
princípio  do  livre  convencimento  motivado  utilizado  em  harmonia  com  a
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jurisprudência e a doutrina. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É como VOTO.

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator)
e Marcos Coelho de Salles (Juiz convocado para substituir o Desembargador Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 30 de junho de 2014 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
               Desembargador
                      Relator
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